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NOVA REDuçÃO AO PROJETO DE LEI CONIPLENIENTAR N' 22/202o

Estabelece o regime jurídico estatutário dos
servidores públicos do município de Araraquara, e
dá outras providências.

Art. lo Fica estabelecido o regime jurídico estatutário dos servidores públicos
do município de Araraquara, em conformidade com o "caput" do art. 39 da Constituição da
República Federativa do Brasil

Parágrafo único. O disposto no "caput" deste artigo aplica-se:
1 -- ao Poder Executivo, compreendendo-se nele a Administração Pública oireta

e as pessoas jurídicas de direito público integrantes da Administração Pública Indiretal e
11- ao PoderLegislativo

Art. 2o Ficam submetidos ao regime jurídico estatutário, na qualidade de
servidores públicos, os funcionários dos Poderes do município de Araraquara,

de suas

autarquias, inclusive as em regime especial, e de suas fundações públicas de direito público

$ 1' O disposto no "caput" deste artigo aplica-se aos sujeitos que vierem a ser
investidos em cargos públicos a contar da data de vigência desta lei

$ 2' O disposto no "caput" deste artigo não se aplica aos empregados púb.ligas
contratados até a data de vigência desta lei, ressalvado o direito de opção na forma de le
complementar.

Art. 3' No prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. contados da vigência desta
lei complementar, decreto do Poder Executivo instituirá comissão amplamente representativa
dos funcionários da Administração Pública Municipal Direta e Indireta, destinada a contribuir
e a debater a reestruturação do Estatuto dos Servidores Públicos do município de Araraquara

Art. 4' Fica revogada a Lei Comp ementar n' 2, de 28 de abril de 1 992

Art. 5' Esta lei compleme,piar gi)ti:q.em''\rigor na data de sua publicação
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